
~,--------- ---~,-------------------------------
PLCE. n9 13/82

'" .088

Altera a redação do Capítu
10 111 do Titulo 111 da 11 Parti
da Lei Complementar n9 43, de 21
de julho de 1979, que dispõe so-
bre o parcelamento do solo, e de
seus anexos 12 e 17, e dá outras
providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

ciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 19 - O Capitulo 111 do Titulo 111 da 11

da Lei Complementar n9 43, de 21 de julho de 1979, passa a
rar com a seguinte redação:

"CAP!TULO IIr
DO PARCELAMENTO DO SOLO

SEÇÃO I
DAS DrSPOSrçOES GERAIS
Art. 173 - O parcelamento do solo para fins urba-

nos, em imóvel urbano ou imóvel rura l, será procedido na forma de~
ta Lei Complementar.

Parágrafo Onico - Somente será permitido o parcel~
mento do solo para fins urbanos na Zona Urbana deste Municipio,
tal corno definida em lei, equiparando-se, para tal efeito, a Ârea
Urbana de ocupação Intensiva e a Área Urbana de Ocupação Extensi
va, respectivamente, às zonas urbanas e de expansão urbana, a que
se refere o artigo 39 da Lei Federal nQ 6766, de 19 de dezembro
de 1979.

Parte
vigo-

Art. 174 - O parcelamento de imóvel rural, para fins
urbanos, localizado na Zona Urbana, tal como definida em Lei, de
penderá de aprovação municipal, mediante prévia anuência da auto=
ridade metropolitana.

Art. 175 - O parcelamento de imóvel rural, para fins
urbanos, locali zado fora da Zona Urbana, ta 1 corno de finida em lei,
dependerá de prévia alteração do uso do solo rural, para fins u~
banas, na forma do artigo 53 da Lei Federal 6766, de 19 de dezem-.---bro de 1979.
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Parágrafo único - O exame de alteração do uso do so
10 rural pelo Município, na forma deste artigo, abrangerá, tam=
bém, o parcelamento através do qual se pretenda a mesma altera-
çao.

Art. 176 - Parcelamento do solo para fins urbanos é
a divisão da terra, na Zona Urbana, em unidades juridicamente in
dependentes, dotadas de individualidade própria, com vistas à edI
ficação.

§ 19 - O parcelamento do solo para fins urbanos se
ra realizado na forma de loteamento, desmembramento, fracionamen
to e reparcelamento.

§ 29 - Constitui forma de parcelamento do solo, p~
ra 08 efeitos desta Lei, a instituição de condomínio por unidades
autônomas, nos termos do artigo 89 da Lei Federal 4591, de 16 de
dezembro de 1964.

Art. 177 - O parcelamcnto do solo obedecerá às zo-
nas de uso, aos padrões urbanísticos dos Anexos 12 e 17 desta Lei
e ao traçado constante do Primeiro Plano Diretor de Desenvolvimen
to Urbano.

Parágrafo único - Sem prejuízo de outras penalida-
des, o Município, através de seus órgãos técnicos competentes, po
derá embargar, às expensas dos proprietários, parcelamentos do s~
10 realizados em desacordo com o traçado, o regime urbanístico e
dos equipamentos urbanos instituído pelo Primeiro Plano Diretor
de Desenvolvimento Urbano.

Art. 178 - Fica vedado o parcelamento do solo, para

I - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações,
antes de tomadas as providências para assegurar o escoamento das
aguas ou a proteção para as cheias e inundaçôes;

11 - em terrenos que tenham sido aterrados com mate-
rial nocivo à sa~de p~blica sem que sejam previamente saneados;

111 - em terrenos com declividade igualou superior a
30% (trinta por cento), salvo se atendidas exigéncias especificas
a serem estabelecidas em lei.

IV - em terrenos onde as condiçôes geológicas nao a-
conselham a edificação;

V - em terrenos situados fora do alcance dos equipa
mentos urbanos, nomeadamente das redes públicas de abasteciment~
de água potável e de energia elétrica, salvo se atendidas exigên-
cias específicas dos órgãos competentes;



VI - nas Reservas Ecológicas e Biológicas, institui
das pelo Primeiro Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano, que re
sultarem com esta condição após detalhamento de sua potencialida=
dei

VII - nas areas onde a poluição impeça condições san!
até a sua correçaOi

VIII - em imóveis dos quais resultem terrenos encrava-
dos ou lotes em desacordo com padrões estabelecidos no Primeiro
Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano.

§ 19 - Imóveis não protegidos de cheias e inunda-
ções, para os efeitos do inciso I deste artigo, são os que estive
rem localizados em: -

I - cota de nível inferior a 6,OOm (seis metros) po
sitivos, em relação aó sistema oficial de referência de nível do
Município, exceto aqueles situados em cota de nível superior a
3,OOm (três metros) positivos, localizados na faixa litorãnea do
Rio Guaíba, ao sul do cruzamento da Avenida Guaíba com a Rua Dou
tor Pereira Passos;

11 - cota de nível inferior a 3,OOm (três metros) po
sitivos em relação ao sistema oficial de referência de nível, me~
mo quando protegidos de diques de defesa contra inundações, cujo
coroamento se situe na cota mínima de 6,00m (seis metros) positi
vos e dotado de sistema de drenagem das águas pluviais, com bom=
beamento em operação.

§ 29 - As vedações contidas neste artigo não se apli
cam ao parcelamento do solo, sob a forma de fracionamento, exce
to a contida em seu inciso VIII, a qual lhe é também aplicável. -

Art. 179 - Os parcelamentos vinculados a programas
de regularização de núcleos habitacionais, realizados pelo Depar-
tamento Municipal de Habi tação-DEMHAB, terão como padrões urbanísti
cos aqueles que vierem a ser estabelecidos pelo Sistema Municipal
de Planejamento e Coordenação do Desenvolvimento Urbano, a partir
do cadastro dos respectivos projetos, com vistas à máxima aproxi-
mação ao traçado existente.

parágrafo Único - Excetua-se do disposto neste arti
go o parcelamento do solo em áreas, cuja vocação natural não seja
compatível com a existência de núcleos habitacionais, hipótese em
que, o reconhecimento dos mesmos limitar-se-á à prestação dos ser
viços públicos essenciais, sem implicar na sua regularização. -

Art. 180 - A regularização dos parcelamentos clan-
destinos ou irregulares, na forma de loteamento ou condomínio por
unidades autõnomas, existentes at~ a data de 30 de julhode 1979,
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obedecerá aos padrões urbanísticos especialmente estabelecidos
pelo Sistema Municipal de Planejamento e Coordenação do Desenvol
vimento Urbano, quando da proposição dos respectivos projetos p~
los interessados, mediante aprovação da Cãmara Municipal.

§ 19 - ~ dispensada a audiência da Câmara Municipal
no processo de regularização dos parcelamentos a que se refere o
caeut deste artigo, desde que sejam estritamente observados os p~
droes urbanísticos do Primeiro Plano Diretor de DesenvolvimentoUr
bano, no caso de parcelamento clandestino, ou os padrões estã
belecidos pela legislaçâo, sob a égide da qual obtiveram aprova-
ção, no caso de parcelamento irregular.

§ 29 - Ficam automaticamente aprovados, dependendo
apenas de registro no órgão técnico municipal competente, os des
membramentos e fracionamentosque tenham obtido registro no compe=
tente Cartório de Registro de Imóveis em data anterior a 30 de
julho de 1979, ou que, realizados no período de 30 de julho de
1979 a 20 de dezembro do mesmo ano, tenham obtido registro, com
base na Circular n9 02j80-CGJ, de 15 de abril de 1980, da Correge
doria reral da Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, desde que
observado, pelos lotes resultantes, em qualquer hipótese, a fren-
te para a via pública.

Art. 181 - No parcelamento do solo nas Áreas Funcio
nais, aplicar-se-á:

I - os padrões constantes do Anexo 12, que acompa
nha esta Lei, nas Áreas Funcionais de Preservação Permanente;

II - o regime urbanístico vigorante na Unidade Terri
torialôde Planejamento de situação da gleba ou nas Unidades Ter=
ritoriais de Planejamento circunvizinhas, quando se tratar de Uni
dade Territorial Funcional, nas demais Áreas Funcionais, à exce=
ção daquela referida no inciso I deste artigo.

Parágrafo Único - Quando as características que con
ferirem peculiaridade às Áreas Funcionais não puderem ser preser=
vadas pela aplicação das regras constantes dos incisos I e lIdes
te artigo, a juIzo do Sistema Municipal de Planejamento e Coorde=
nação do Desenvolvimento Urbano, o parcelamento do solo obedecerá
ao regime urbanístico que para aquelas áreas for especialmente es
tabelecido, em lei específica.

Art. 182 - Os projetos de parcelamento do solo a se
rem aprovados pelo Município deverão abranger a gleba titulada em
sua totalidade.

Parágrafo Único - Na hipótese em que se pretenda par
celar uma só gleba, mediante mais de uma das formas de parcelamen
to previstas nesta Lei, aplicar-se-á a cada parte da gleba o regI
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me urbanistico correspondente ã modalidade nela pretendida e vigo
rante na Unidade Territorial de Planejamento de situação do imõ
vel à época do requerimento de aprovação da forma de parcelamentõ
de que se tratar.

SEÇÂO 11
DO LO'I'EAMENTO
Art. 183 - Considera-se loteamento a subdivisão de

gleba em lotes destinados à edificação, com abertura de novas vias
de circulação, de logradouros públicos ou prolongamento, modifica
ção ou ampliação das vias existentes. -

§ 19 - Equipara-se ao loteamen to, para todos os efei
tos legais, o prolongamento de vias ou a abertura de vias projetã
das, com vistas a possibilitar o desmembramento para aedificação:-

§ 29 - Não configura hipótese de modificação ou am
pliação das vias existentes, para efeito de caracterizar a ocor-
rência de loteamento, o alargamento das mesmas, bem como o prolo~
gamento de vias ou abertura e execução de vias projetadas, efeti-
vada p~lo Município, com vistas a dar continuidade ao seu sistema
viário.

Art. 184 - Em função do uso predominante estabelec!
do pelo zoneamento do Primeiro Plano Diretor de Desenvolvimento
Urbano e das características especiais de seu sítio de implanta-
ção, são os loteamentos classificados nas seguintes categorias:

I - loteamentos residenciais - são aqueles adotados
para as Unidades Territoriais de Planejamento, onde a atividade
residencial é permitida, destinados à implantação de atividades re
sidenciais, comerciais e de serviços;

11 - loteamentos de interesse social são aqueles rea
lizados com a interveniência do Poder PGblico, em que os valorei
dos padrões urbanísticos são especialmente estabelecidos com o
objetivo de estimular a construção de habitação de caráter social,
para as classes de população de menor renda;

111 - loteamentos industriais - são os loteamentos pa
ra as Unidades Territoriais Industriais, destinados a atividadei
industriais.

§ 19 - Os padrões urbanísticos estabelecidos para
os loteamentos industriais, nos Anexos 12 e 17, aplicam-se aos 10
teamentos destinados a atividades comerciais atacadistas, de armã
zenagem e de depósitos, situados nas Unidades Territoriais de Pl~
nejamento, onde tais atividades sejam admitidas e cuja densidade
de população seja nula.
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§ 29 - Os loteamentos de interesse social tambãm P2
derão ~er realizados por iniciativa privada, na forma que vier a
ser estabelecida em regulamentação à presente Lei, a qual conte
rã, ?elo menos, as seguintes condições:

a) simultaneidade da execução do loteamento e das
edificações que devam aceder nos lotes dele resultantes;

b) identificação dos pr~dios como habitações de ca
ráter social, em conformidade com o disposto no artigo 167 da LeI
3615, de 10 de janeiro de 1972;

c) por lei específica com prévio exame por parte do
Sistema Municipal de Planejamento e Coordenação do Desenvolvirnen
to Urbano.

Art. 185 - Nos loteamentos, as áreas destinadas ao
sistema de circulação, à implantação de equipamentos urbanos e co
munitãrios, bem como a espaços livres de uso público, serão pro=
porcionais à densidade de ocupação prevista para a gleba e obede-
cerão,~ ainda, ao traçado, ao regime urbanístico e dos equipamen-
tos urbanos estabelecidos pelo Primeiro Plano Diretor de Desenvol
virnentb Urbano. -

§ 19 - Consideram-se urbanos, para os efeitos desta
Lei, os equipamentos públicos de abastecimento de água, serviços
de esgotos e coleta de águas pluviais.

§ 29 - Consideram-se comunitários, para os efeitos
desta Lei, os equipamentos públicos de lazer e cultura, relativos
a praças, parques e escolas.

§ 39 - Para efeito de cfilculo da população, relati-
va a densidade prevista, a área considerada e a área da gleba da
qual são descontadas:

I - a área destinada ao sistema de circulação que
exceder a 30\ (trinta por cento) da ~rea da gleba;

11 - as áreas que por destinação específica do traç~
do do Primeiro Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano não gera-
rem assentamento da população, excluídas essas a que se refere o
caput deste artigo;

111 - as áreas correspondentes a alargamentos viários
9revistos pelo traçado do Primeiro Plano Diretor de Desenvolvimen
to Urbano.

Art. 186 - A porcentagem de áreas públicas, referi
das no artigo 185 desta Lei, excetuadas aquelas referentes aos e-
quipamentos urbanos, as quais serão dimens ionadas de acordo com as
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necessidades do loteamento, não podcr5, em qualquer hipótese, ser
inferior a 35% (trinta e cinco por cento), nem superior a50% (cin
qUenta por cento), salvo o acr~scimo no limite máximo, por propoi
ta do loteador, aceita pelos órg50s técnicos municipais competen
teso

§ 19 - No loteamento de parcela resultante
membramento, aprovado a partir de 30 de julho de 1979, a
de área pública far-se-á na forma prevista no caput deste
mediante cômputo da destinação de área já ocorrida quando
membramento.

de des-
reserva
artigo,
do des

§ 29 - Excetua-se do disposto no parágrafo primeiro
deste artigo o loteamento em parcela resultante de desmembramen-
to, cuja aprovação decorra do disposto no artigo 180, § 29 desta
Lei, onde a destinação de área pública deverá ser integral, na
forma deste artigo.

§ 39 - Na hipótese do somatório das áreas de desti-
naçao pública, as quais tenham sido dimensionadas com base nos p~
drões urbanísticos, não atingir o percentual de 35% (trinta e cin
co por~ cento), a complementação de área, at~ este limite mínimo~
far-se-á na forma de terrenos urbanizados, os quais serão descr!
tos e caracterizados no projeto e memorial descritivo do loteamen
to, co~o lotes destinados à implantação do esquema viário do ~unI
cípio, na mesma Unidade Territorial de Planejamento de situaçãõ
da gleba, na forma do artigo 188 e seu § 19 desta Lei.

Art. 187 - O Executivo Municipal poderá, complemen
tarmente, exigir, em cada loteamento, a reserva de faixa "non
aedificandi", destinada a equipamentos urbanos vinculados aos ser
viços de sua competência.

§ 19 - A faixa "non aedificandi" destinada a esgo-
to, quando canalizado, será proporcional ao dimensionamento da re
de e deverá possibilitar conexões e acesso para manutenção públi=
ca.

§ 29 - ~ obrigatória a reserva de urna faixa "non ~~
dificandi" de 15,OOm (quinze metros) de cada lado ao longo das a-
guas correntes e dormentes e das faixas de dominio público das ro
dovias, ferrovias e dutos, salvo maiores exigências de legislação
específica.

Art. 188 - As áreas destinadas a praças, parques e
escolas, dimensionadas com base nos padrões urbanísticos, sempre
que forem insuficientes ou inadequadas às finalidades públicas pre
vistas, sendo conveniente a sua relocalização, serão descritas e
caracterizadas no projeto e memorial descritivo do loteamento, co
mo gleba ou lotes de terreno, para efeito de, por proposta do sii
tema Municipal de Planejamento e Coordenação do Desenvolvimento
Urbano, após desafetação, serem objeto de:



I - permuta por outra (Ilcba ou lote de terreno si-
tuado na mesma Unidade Tcrrltorial de Planejamento, no caso de
praças e escolas, e na Unidade Territorial Seccional abrangidapor
seu raio de influência, no caso de parques, cujas áreas sejam cog
sideradas suficientes ou adequadas às finalidades p6blicas previ~
tas;

11 - venda a terceiros, destinado o valor assim obti
do exclusivamente ao pagamento do propriet5rio de outra gleba o~
lote de terreno, situado na mesma Unidade Territorial de Planeja-
mento, no caso de praças e escolas, e na Unidade Territorial Sec-
cional abrangida por seu raio de influência, no caso de parques,
as quais áreas sejam consideradas suficientes ou adequadas às fi
nalidades p6blicas previstas, garantida preferência à aquisição,
em igualdade de condições, ao antigo proprietário.

§ 19 - As áreas adquiridas na forma deste artigo te
rão a mesma destinação e utilização pública daquelas originari~
te constantes do projeto e memorial descritivo do loteamento.

§ 29 - A relocalização das áreas destinadas a pra-
ças, pprques e escolas, na forma estabelecida neste artigo, obede
cera ao traçado do Primeiro Plano Diretor de Desenvolvimento Urb~
no.

§ 39 - O dispas to nes te ar t 1qo e seus parágra fos pr.!.
meiro e segundo aplica-se aos loteamcntus efetuados após a vigên-
cia da Lei Municipal n9 1233, de 6 de janeiro de 1954, cujas á-
reas destinadas a praças e escolas tenham se revelado insuficien-
tes ou inadequadas a essas finalidades públicas.

Art. 189 - A relocalização das áreas referidas no
artigo 188 desta Lei poderá também ser proposta por iniciativa do
loteador, hipótese em que, aprovada pelo Sistema Municipal de Pl~
nejamento e Coordenação do Desenvolvimento Urbano, o projeto de
loteamento já indicar~as áreas destinadas àquelas finalidades na
sua localização devida.

Parágrafo único - À relocalização proposta na forma
deste artigo aplicar-se-á o disposto nos incisos I e 11 do artigo
188 desta Lei, no que tange à delimitação de localização das áreas
em questão, bem como o disposto em seus parágrafos primeiro e se
gundo.

Art. 190 - t de responsabilidade exclusiva do lotea
dor a instalação de redes de equipamentos para o abastecimento de
água potável, energia elétrica e iluminaçdo das vias p6blicas, r~
des de drenagem pluvial, esgotos sanitários, estes segundo legis-
lação específica, implantação de arborização e obras de demarca-
ção de lotes, quadras e logradouros e de pavimentação e tratamen-
to das áreas de uso comum, constantes dos projetos aprovadoseque
serão fiscalizados pelos órg50s técnicos municipais competentes.
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§ 19 - Quando as obras relativas ao sistema de cir
culaçâo, constantes do projeto de loteamento, incluirem via per-
tencente ao sistema viário principal do MunicIpio, poderá ser de
limitada a parte da obra que ao loteador for destinada executar~
reservando-se o Município, na parte que lhe couber, o ajuizamento
da época oportuna à conclusão da mesma, de acordo com as prior ida
des do planejamento municipal. -

§ 29 - As redes de drenagem pluvial deverão ser es
tendidas até um ponto de lançamento existente, compatível e deter
minado pelo órgão competente, podendo o Município, de acordo com
as prioridades estabelecidas, intervir, instituindo servidões ad-
ministrativas e delimitando a parte da obra que caberá ao lotea-
dor executar às suas expensas, de acordo com regulamentação a
ser fixada através de Decreto.

§ 39 - Os projetos e a execução de obras referentes
à pavimentação, posteamento, passeios e arborização das vias de
circulação eo tratamento das praças deverão observar padrões ror
niroos diferenciados que vierem a ser estabelecidos pelo Executivõ
Municipal, em regulamentação à presente Lei, considerados os se-
guintes critérios:

I - densidade de ocupação prevista para a área de
situação da gleba;

11 - classificação do loteamento, conforme disposto
no artigo 184 desta Lei;

111 destinação social do loteamento;
IV - condições bio-físicas do sítio de implantação

do loteamento;
V - transitoriedade de utilização, tendo em vista

futuro adensamento.
Art. 191 - O Município poderá receber, mediante au

torização legislativa, corno execução de parte das obras, a que se
refere o artigo 190 desta Lei, terrenos urbanizados,áreas destina
das a praças, quando houver carência das mesmas na Unidade Terri=
torial de Planejamento de situação do imóvel, objeto de parcela-
mento, ou, ainda, áreas identificadas como Funcionais de Preserva
ção Permanente pelo Primeiro Plano Diretor de Desenvolvimento Ur
bano, desde que:

I - o valor dessas mesmas áreas ou terrenos seja e-
quivalente ao custo orçamentado das obras de urbanização, total
ou parcial, das praças ou vias constantes do projeto de loteamen
to de que se tratar;
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II - a conclusão das obras a que se refere o inciso
I não for necessária à implantação do loteamento pela ausência de
população que as demandem, a critério do Sistema Municipal de Pl~
nejamento e Coordenação do Desenvolvimento Urbano.

Parágrafo Único - Os terrenos urbanizados, recebi-
dos pelo Município na forma deste artigo, destinam-se à futuraven
da, empregado o valor assim obtido, exclusivamente, nas obras de
urbanização das praças ou vias a que se referirem.

Art. 192 - As obras, a que se refere o artigo 190
desta Lei, deverão ter início no prazo de 180 (cento e oitenta)
dias, contados da data da certidão pela qual o Oficial do Regis-
tro tenha comunicado o registro do loteamento à Prefeitura, a teor
do artigo 19, § 59 da Lei Federal n9 6766, de 19 de dezembro de
1979, e conclusão no prazo fixado no cronograma aprovado, o qual
não poderá exceder de 5 (cinco) anos, a contar de seu início, res
salvado o disposto no parágrafo primeiro deste artigo. -

§ 19 - Para a execução das vias de circulação do 10
tearnento, demarcação dos lotes, quadras e logradouros e das obras
de escoamento das águas pluviais o prazo previsto não poderá exce
der de 2 (dois) anos. -

§ 29 - Os prazos referidos neste artigo e seu pará-
grafo primeiro poderão ser prorrogados, quando requerido, ainda
na sua vigência, tantas vezes quantas forem julgadas convenien-
tes, a critério dos órgãos técnicos municipais, em função do di-
mensionamento ou estrutura das obras a executar.

§ 39 - O Município poderá licenciar as edificações,
simultaneamente à execução das obras de urbanização, condicionado
o fornecimento da Carta de Habitação à conclusão das obras vin-
culadas ao cronograma aprovado.

Art. 193 - A execução das obras, a que se refere o
artigo 190 desta Lei, deverá ser objeto de prestação de garantia
por parte do loteador, segundo urna das modalidades:

I - garantia hipotecária;
11 - caução em dinheiro, em títulos da dIvida p6bll

ca ou fideijussória;
111 - fiança bancária;

IV - seguro garantia.
§ 19 - A garantia terá o valor equivalente ao custo

orçamentado das obras, aceito pelos órgãos técnicos municipais,
salvo na garantia hipotecária, a qual poderá ter valor equivale~
te a 60% (sessenta por cento) dos lotes.

i
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§ 29 - A garantia hipotecária poderá ser prestada
sob a forma de segunda hipoteca nas seguintes condições:

I - o valor do bem oferecido para sub-hipoteca deve
ser superior ao da dívida garantida pela primeira hipoteca;

11 - comprovação pelo loteador, através de competen
te documentação, do comprometimento do imóvel, objeto de loteamen
to, em mútuo hipotecário, acordado com entidade administrativa ofI
cial, autárquica ou de economia mista, federal ou estadual, que
aplique diretamente seus investimentos próprios ou atue como agen
te financeiro do Banco Nacional de Habitação. -

§ 39 - A garantia prestada poderá ser liberada, a
critério do Sistema Municipal de Planejamento e Coordenação do De
senvolvimento Urbano, à medida em que forem executadas as obras~
segundo o cronograma aprovado, desde que não desfigure a efetiva
garantia para o restante das obras.

§ 49 - Não poderão ser dadas em garantia hipotecá-
ria as áreas de vias, praças e parques, bem como as destinadas a
equipamentos urbanos e comunitários e áreas "non aedificandi",c~
tantes1do projeto de loteamento.

§ 59 - Fica dispensada a prestação de garantia, pre
vista neste artigo, na implantação de lotcamentos de interesse s~
cial pelo Município. -

Art. 194 - O Executivo Municipal aprovará, atendi-
das todas as normas pertinentes em vigor, o loteamento pretendi-
do no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data da apresenta-
ção do projeto urbanístico e complementares, desde que, dentro des
te prazo, sejam prestadas pelo loteador as garantias quanto à exe
cução das obras projetadas. -

§ 19 - Na hipótese da documentação estar incomple-
ta, ou se fazer necessária qualquer diligência~ o prazo sera co~
tado da data em que a documentação for plenamente completada ou a
diligéncia satisfatoriamente atendida.

§ 29 - Aprovado o projeto de loteamento ou desmem-
bramento, o loteador deverá submetê-lo ao registro imobiliário d~
tro de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade.

Art. 195 - Desde a data de registro do loteamento,
passam a integrar o domínio do Município, as vias e praças, os es
paços livres de uso público e as áreas destinadas a edifícios p~
blicos.e outros equipamentos urbanos e comunitários, constantes
do projeto e do memorial descritivo.

Parágrafo Único - Os espaços livres de uso comum, as
vias e praças, as áreas destinadas a edifícios públicos e outros
equipamentos urbanos e comunitários, constantes do projeto e do



'-.. 099

mernorial descritivo, não poderão ter sua destinação alterada pelo
loteador, salvo nas seguintes hipóteses, observados, respectiva-
mente, os artigos 18, 23 e 28 da Lei Federal 6766, de 19 de dezem
bro de 1979:

I - caducidade do ato administrativo de aprovaçao;
11 cancelamento do registro de loteamento;

Irr - alteração parcial do loteamento registrado.
Art. 196 - A Prefeitura Municipal promoverá a noti-

ficação do loteador quando se verifique que o loteamento nao se
acha registrado ou regularmente executado.

parágrafo único - Se desatendida pelo loteador a no
tificação, poderá a Prefeitura Municipal regularizar o loteamentõ
não licenciado ou executado sem observância das determinações do
ato administrativo de licença, para evitar lesões aos seus ~~
de desenvolvimento urbano e na defesa dos direitos dos adquiren-
tes de lotes, na forma do artigo 40 e seus parágrafos da Lei Fe-
deral n9 6766, de 19 de dezembro de 1979.

~ SEçAO 111
DO DESMEMBRAMENTO
Art. 197 - Considera-se desmembramento a subdivisão

de glebas em lotes destinados à edificação, com aproveitamento do
~/'sistema viário existente, desde que não implique na abertura de

novas vias ou logradouros pGblicos, nem no prolongamento, modifi-
cação ou ampliação dos já existentes.

Art., 198 - Aplicam-se ao desmembramento, no que cou
ber, as disposições relativas ao loteamento, em especial, o dis=
posto nos artigos 185 e seus parágrafos, 186, 187 e seus parágra
fos, 188 e seus parágrafos primeiro e segundo, 189 e seu parágra=
fo Gnico, 194, no que respeita ao prazo nele previsto, 195 e seu
parágrafo único e 196 e seu parágrafo único.

Parágrafo único - Na hipótese de dcsmembramento de
gleba sobre a qual não haja qualquer previsão pelo traçado do Prl
meiro Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano, as áreas, a que se
refere o artigo 185 desta Lei, serão calculadas apenas em função
de equipamentos urbanos e comunitários e espaços livres de uso p~
blico, proporcionais à densidade de ocupação da gleba, caso em
que, a porcentagem dessas mesmas áreas poderá ser inferior ao li
mite previsto no caput do artigo 186 desta Lei.

Art. 199 - Nos desmembramentos de lotes decorrentes
de loteamentos aprovados a partir da vigência da Lei 1233, de 06
de janeiro de 1954, cuja destinação de área pGblica tenha sido i~
ferior à mínima prevista no caput do artigo 186 desta Lei, a re-
serva de área, na forma do artigo 185, combinado com o parágrafo



~...100

1

13.
único do artigo 198 desta Lei, far-se-á proporcionalmente à área
da gleba a desmembrar, considerando-se, para tal efeito, a reser-
va de área já ocorrida quando do loteamento.

Parágrafo Onico - Aplica-se o disposto neste artigo
aos desmembramentos de lotes resultantes de loteamentos nos quais
tenha ocorrido destinação de área pública, ainda que anteriormen-
te à vigência da Lei 1233, de 06 de janeiro de 1954.

Art. 200 - ~ vedado o parcelamento do solo, sob a
forma de desmembramento, na Área Urbana de Ocupação Intensiva, de
glebas ou lotes de terreno, 05 quais, descontada a área de desti-
nação pública, remanescerem, com testada e área superiores, res-
pectivamente, a 150m (cento e cinqüenta metros) e 22.500m2 (vin
te e dois mil e quinhentos metros quadrados). -

Parágrafo Onico - Nào estão sujeitos aos limites má
ximos de testada e área, na forma deste artigo, as glebas ou 10=
tes de terreno localizados em áreas do Município, onde o sistema
viário,existente ou projetado tornar desnecessária aquela restri-
ção ou cuja necessidade de preservação ambiental desaconselhar a
abertura de novas vias ou logradouros públicos, bem como o prolon
gamento, modificação ou ampliação dos já existentes, a critério
do Sistema Municipal de Planejamento e Coordenação do Desenvolvi
mento Urbano.

SEçAo IV
DO FRACIONAMENTO

_ Art. 201 - Considera-se fracionamento a subdivisão
de gleba ou lote em lotes destinados à edificação, desde que ate~
didos 05 seguintes requisitos:

I - aproveitamento do sistema viário existente, sem
que se abram novas vias e logradouros públicos e sem que se pro-
longuem, modifiquem ou ampliem os já existentes;

11 - a gleba ou lote a ser fracionado, quando situa-
do na Área Urbana de Ocupação Intensiva, tenha área igual ou inf~
rior ao módulo de fracionamento vigorante na respectiva Unidade
Territorial de Planejamento, conforme disposto no Anexo 12.2 que
acompanha esta Lei;

111 - a gleba ou lote a ser fracionado, quando situa-
do na Área Urbana de Ocupação Extensiva, tenha área igual ou inf~
rior a 5. OOOm2 (cinco mil metros quadrados).

Art. 202 - Considera-se também fracionamento, desde
que não implique em agravamento do traçado, do regime urbanístico
e dos equipamentos urbanos vigorantes na Unidade Territorial de
Planejamento de situação da gleba ou lote, a critério do Sistema
Municipal de Planejamento e Coordenação do Desenvolvimento Urbano,
e sem prejuízo do disposto no inciso I do artigo 201 desta Lei:



I - o parcelamento de gleba ou lote de qualquer di
mensão, resultante de remembramento, desde que o número de lotes
decorrentes da divisão seja igualou inferior ao dos lotes ante-
riormente reunidos, ainda que com organização ou configuração di
versa da originária;

11 - o parcelamento de gleba ou lote,do qual a parce
Ia resultante, com qualquer dimensão, se destine a ser reunida a
lote lindeiro, desde que o im6vel remanescente permaneça com as
dimensões mínimas de área e testada para via ou logradouro públi-
co, observado, ainda, ° disposto no artigo 129 desta Lei;

III - a divisão amigável ou judicial, bem como a paE
tilha de im6veis, nomeadamente nas hipóteses de:

a) dissolução da sociedade conjugal;
b) sucessão "causa mortis"i
c) dissolução de sociedade ou associações constituí

das anteriormente à data de vigência da Lei Fe=
dera I n9 6766, de 19 de dezembro de 1979;

d) extinção de condomínio constituído anteriormente
à data da vigência da Lei Federal n9 6766, de 19
de dezembro de 1979.

IV - o parcelamento de gleba ou lote com o objetivo
de destacar parte da mesma, a qual esteja sujeita à restrição do
artigo 178 desta Lei, pela ocorrência de uma das hip6teses previs
tas em seus incisos, para efeito de viabilizar o parcelamento dõ
restante, por qualquer das formas admitidas por esta Lei;

f V - a divisão de gleba ou lote, objetivando o poste
rior parcelamento, por qualquer das formas nesta Lei admitidas,di
parcela ou parcelas resultantes, observado o disposto no artigo
182 e seu parágrafo único desta Lei, e nas seguintes condições:

a) a parcela ou a soma das parcelas destinadas para
imediato aproveitamento, bem como aquela sob a
qual não se pretender alguma forma de parce~
to, não poderão ter área inferior a 10 (dez) hef
tares;

b) dispensa de área mínima prevista na letra "a" des
te inciso V a qualquer das parcelas resultantes,
quando se pretender o aproveitamento imediato de
todas, por qualquer forma de parcelamento nesta
Lei admitida;

c) exame e aprovação, em nivel de viabilidade, da
forma ou formas de parcelamento pretendidas em
uma ou mais parcelas resultantes do fracionamen-
to a que se refere este inciso V.

DE P:9
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Art. 203 - Os lotes resultantes de fracionamento de
verão possuir frente para via pública e observar testada e área
mínimas constantes dos padrões relativos ao loteamento, ressalva-
do o disposto no parágrafo único deste artigo.

Parágrafo Único - Do fracionamento previsto no inci
so lI! do artigo 202 desta Lei, não poderá resultar maior número
de lotes do que o de condõminos, observada, em qualquer hipótese,
frente para via pública e testada e área mínimas, respectivamen-
te, de 10m (dez metros) e 300m2 (trezentos metros quadrados).

SEÇÃO V
DO REPARCELAMENTO
Art. 204 - O reparcelamento consiste na divisão de

área resultante de remembramento, por qualquer das modalidades
previstas nesta Lei.

§ 19 - Considera-se remembramento a reunião de lo-
tes ou glebas em lotes ou glebas maiores, destinadas à edificação
ou posterior parcelamento.

i § 29 - Aplica-se ao reparcelamento as disposições
relativas à modalidade de divisão do solo nele efetuado.

Art. 205 - Com vistas à plena implantação do traçp-
do previsto no Primeiro Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano,
os órgãos t~cnicos municipais promoverão, quando necessário, o
reparcelamento de áreas urbanas, tratando cada uma como um conju~
to a parte.

Art. 206 - Para os efeitos do artigo 205 desta Lei,
organizar-se-á um quadro geral da área, objeto de reparcelamento,
compreendendo a relação completa das propriedades, nome dos pro-
prietários, dimensões~ confrontações e avaliação dos imóveis, bem
corno outros elementos necessários ao estudo do reparcelamento.

Parágrafo Único - Concluídos os estudos de cada r~
parcelamento, serão convocados todos os interessados para conhec!
mento, abrindo-se-lhes o prazo de 20 (vinte) dias para sua mani-
festação.

Art. 207 - Deduzidas da área total todas as areas
necessárias a abertura ou alargamento de logradouros, ou instala
ção de equipamentos, conforme o caso, será o restante, em forma
de novos lotes, redistribuído aos proprietários, proporcionalme~
te i contribuição de cada um, e observada, na medida do possivel,
a localização da propriedade primitiva.

Art. 208 - As áreas de terreno, remanescentes de re
parcelamento ou desapropriações, que por suas dimensões não pos-
suam condições de se constituirem em lote autõnomo, poderão ser
revendidas pelo Município, garantida prefer~ncia, em igualdade de
condições, aos proprietários lindeiros, na razão inversa de suas
áreas e na extensão em que são lindeiros. I

I • ~~
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Parágrafo Onico - Na hipótese em que a área remanes
cente não atenda às dimensões mínimas definidas pelo regime urba
nístico,vigorante na Unidade Territorial de Planejamento de situa
ção do imóvel e, não havendo acerto com os proprietários dos 10=
tes lindeiros, estas áreas serão destinadas à:

I - alienação a qualquer outro comprador, desde que
fique demonstrada a possibilidade de edificação, nesta parcela,
de um prédio autônomo;

11 - incorporação a logradouro público.
SEÇÃO VI

DO CONDOMINIO POR UNIDADESAUTONOMAS
Art. 209 - A instituição de condomínio por unidades

autônomas, na forma do artigo 89 da Lei Federal 4591, de 16 de
dezembro de 1964, obedecerá ao disposto nesta Seção e aos padrões
urbanísticos constantes no Anexo 12.3 que acompanha esta Lei.

Parágrafo Onico - Excluem-se do disposto nesta Se-
çao os condomínios por unidades autônomas, constituídos por ape-
nas doi~ prédios de habitação unifamiliar, quando situados na Á-
rea Urbana de Ocupação Intensiva, em cuja instituição deverão ser
apenas atendidos os requisitos referentes aos dispositivos de con
trole das edificaçôes.

Art. 210 - Quando as glebas ou lotes de terreno, so
bre os quais se pretenda a instituição de condomínios por unida=
des autônomas, não forem servidos pelas redes públicas de abaste-
cimento. de água potável e de energia el6trica, tais serviços se
rão implantados e mantidos pelos condomínios, devendo sua implan=
tação ser comprovada, previamente, mediante projetos técnicos ela
borados pelo interessado e submetidos à aprovação da Municipalidade. .-

Art. 211 - Na instituiçào de condominio por unida-
des autônomas, é obrigatória a instalação de redes de equipamen-
tos para o abastecimento de água potável, energia elétrica e il~
minação das vias condominiais, redes de drenagem pluvial, esgotos
sanitários, estes segundo legislação específica, e obras de pavi
mentação e tratamento das áreas de uso comum. -

§ 19 - As obras relativas às edificaçôes, instala-
çoes e coisas comuns deverão ser executadas, prévia ou simultanea
mente, com as obras de utilização exclusiva de cada unidade autõ
noma.

§ 29 - O Sistema Municipal de Planejamento e Coorde
nação do Desenvolvimento Urbano poderá autorizar a instituição di
condomínios por unidades autônomas, ainda que os respectivos pro
jetos não contenham aqueles relativos às edificaçôes privativas~
desde que satisfaçam as seguintes condições:
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I - previsão das quotas de área máxima de
çao e taxa de ocupação atribuídas a área de utilização
de cada unidade autônoma;

11 - cronograma de execução das obras relativas aos
prédios que acederem à área de utilização exclusiva de cada unida
de autônoma, cujo prazo máximo não poderá exceder de 5 (cinco) a=
nos, a partir do licenciamento, prorrogável a critério dos órgáos
técnicos municipais competentes.

Art. 212 - Na Ârea Urbana de Ocupação Intensiva, os
requisitos urbanísticos a que deverão atender os condomínios por
unidades autônomas referir-se-ão nomeadamente a:

constru-
exclusiva

I - dimensões máximas de testada e área da gleba ou
lote de terreno objeto de instituição de condomínio por unidades
autônomas;

11 - destinação de áreas livres de uso comum para ja.E.
dins, acessos e equipamentos urbanos ou de lazer e recreaçao;

111 - acesso à via pública, adequado ao trãnsito de
veículqs e de pedestres;

IV - locais de estacionamento;
V - afastamentos mínimos entre as edificações ou a-

reas privativas e as vias de acesso.
§ 19 - Não estão sujeitos às dimensões máximas de

testada e área as glebas ou lotes de terreno, objeto de institu!
ção de ,condomínio por unidades autônomas, localizados em áreas do
Município, onde o sistema viário existente ou projetado tornar de~
necessária aquela restrição, a critério do Sistema Municipal de
Planejamento e Coordenação do Desenvolvimento Urbano.

§ 29 - Aplicam-se os dispositivos de controle das
edi.ficaçôes a area da gleba ou lote de terreno não destinada a uso
comum.

§ 39 - Observadas as disposições deste artigo, na
Area Urbana de Ocupação Intensiva, poderão ser instituídos condo
mínios por unidades autônomas, na forma do artigo 89, letra "a":
da Lei Federal 4591, de 16 de dezembro de 1964, constituídos por
casas geminadas, térreas ou assobradadas, ainda que o terreno de
cada unidade autônoma, compreendendo a área ocupada pela edifica-
ção e a reservada para utilização exclusiva, possua acesso direto
e testada inferior a 10m (dez metros) para logradouro público e
área inferior a 300m2 (trezentos metros quadrados).

Art. 213 - Na Área Urbana de Ocupação Intensiva, a-
plicam-se os dispositivos de controle das edificações ã totalida-
de da área na qual seja instituído condominio por unidades autõn2
mas, quando se tratar de:
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1 - lote ou gleba de terreno resultante de loteamen
to efetuado na forma de legislação específica, após a vigência dã
Lei Municipal 1233, de 06 de janeiro de 1954;

11 - lote ou gleba de terreno resultante de desmem-
bramento efetuado na forma prevista na Seção 111 deste Capítulo;

111 - lote ou gleba de terreno com área igualou infe
rior ao módulo de fracionamento vigorante na respectiva Unidade
Territorial de Planejamento;

IV - lote ou gleba de terreno resultante do remembra
mento de lotes ou glebas com áreas iguais ou inferiores ao módul~
de fracionamento da respectiva Unidade Territorial de Planejamen
to e cuja soma não totalize área superior à soma de dois módulos
da mesma Unidade Territorial de Planejamento.

§ 19 - Na hipótese deste artigo, as áreas de uso co
muro coincidirão com as áreas livres decorrentes da taxa de ocupa=
ção, em proporção nunca inferior a 30% (trinta por cento) da área
total da gleba ou lote de terreno, exceto quando da destinação de
áreas p,ara vagas de estacionamento, caso em que aquela porcenta-
gem poderá ser reduzida até 15% (quinze por cento).

§ 29 - Equipara-se ao loteamento referido no inciso
I deste artigo, para os efeitos nele previstos, aquele onde tenha
ocorrido destinação de área p6blica equivalente à exigida pela
Lei Municipal 1233, de 06 de janeiro de 1954, ainda que anterior-
mente à data de sua entrada em vigor.

§ 39 - A aprovação municipal para o remembramento,
onde se pretenda a aplicação do disposto no inciso IV deste arti-
go, será precedida do exame de viabilidade urbanística do empreen
dimento, mediante apresentação dos projetos do remembramento e do
condomínio por unidades autônomas que no mesmo se pretenda impla~
tar.

Art. 214 - Na Area Urbana de Ocupação Extensiva, a
instituição de condomínio por unidades autônomas deverá atender os
seguintes requisitos:

1 - as unidades autônomas constituir-se-ão em
dências unifamiliares, térreas ou assobradadas, na forma do
go 89, letra "a", da Lei Federal n9 4591, de 16 de dezembro
1964;

resi
arti=

de

11 - a fração ideal da gleba ou lote de terreno e coi
sas comuns, correspondente a cada unidade autônoma, a que se refe
re o artigo 19, § 29 da Lei Federal 4591, de 16 de dezembro de
1964, não poderá ser inferior a 0,02;
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111 - dimensões mínimas de frente para via de acesso
e área do terreno de cada unidade autônoma, compreendendo a área
ocupada pela edificação e a reservada para utilização exclusiva,
de acordo com o Anexo 12.3;

IV - área mínima de uso comum correspondente a cada
unidade autônoma de acordo com o Anexo 12.3;

V - passagens comuns destinadas ao tráfego de veí-
culos, de acordo com o Anexo 12.3;

VI - as edificações deverão obedecer aos dispositi-
vos de controle a elas relativos, os quais incidirão sobre o ter
reno a que se refere o inciso 111 deste artigo.

Parágrafo Único - Na hip6tese de instituição de con
domInio por unidades autônomas em glebas ou lotes de terreno re-
sultantes de loteamento ou desmembramento efetuado na forma pre-
vista neste Capítulo, as áreas destinadas às coisas comuns do con
domInio observarão porcentagens mínimas com relação à área total
da gleba ou lote de terreno, de acordo com o Anexo 12.3.

t Art. 215 - A instituição de condomínio por unidades
autônomas em Áreas Funcionais de Interesse Ambiental, quando per
mitida, além do disposto no artigo 212, deverá atender aos seguin
tes requisitos: -

I - vedação de execução de obras nos locais onde o-
correrem elementos naturais significativos, em especial vegeta-
ção, a serem preservados;

11 - adequado afastamento entre as edificações cons
truldas em cada unidade autônoma, com vistas à predominância dos
elementos naturais significativos.

Art. 216 - A instituição de condomínios por unida-
des autônomas, na forma do artigo 89 da Lei Federal n9 4591, de
16 de dezembro de 1964, será adotada, preferencialmente, nos par-
celamentos do solo executados pelo Departamento Municipal de Habi
taçào - DEMHAB, objetivando a construção de habitações de caráter
social.

Parágrafo Único - A instituição de condomínios por
unidades autônomas, objetivando a construção de habitações de ca
ráter social, também poderá se dar por iniciativa privada, na for
ma que vier a ser estabelecida em regulamentação à presente Lei~
a qual conterá pelo menos, as seguintes condições:

a) identificação dos prédios como habitações de ca-
ráter social, em conformidade com o disposto no artigo 167 da Lei
n9 3615, de 10 de janeiro de 1972;

b) implantação restrita às zonas para tal fim deli-
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c) exame pr6vio pelo Sislema Municipal de Coordena-
ção e Planejamento do Desenvolvimento Urbano e aprovação pela Cã
mara Municipal do projeto pretendido.

Art. 217 - O Município, através de seus órgãos téc
.nicos competentes, poderá, mediante convênio, com autorização le
gislativa, participar da manutenção das coisas e serviços comuns
nos condomínios a que se refere o artigo 216 desta Lei, enquanto
permanecer o particular na condição de promitente comprador, ces
sionário ou promitente cessionário dos direitos pertinentes à a=
quisição de unidades autônomas.

SEÇÃO VII
DO PARCELAMENTO E DA EDIFICAÇAo
Art. 218 - Somente será admitida a edificação em 10

tes resultantes de parcelamento do solo, o qual tenha sido objeto
de prévia aprovação municipal.

§ 19 - As glebas ou lotes de terreno, que não aten-
dam aos padrões urbanísticos estabelecidos pelo Primeiro Plano D!
retor de Desenvolvimento Urbano, serão consideradas edificáveis
desde que tenham frente para via pública e observem as dimensões
de testada e área mínimas exigidas pela lei municipal vigente à
época do parcelamento do qual resultaram.

§ 29 - Considera-se via pública, para os efeitos des
ta Lei, e, nomeadamente para efeito de implemento de condição p~
ra edificação de determinado lote, as vias integrantes do traçado
viário estabelecido pelo Primeiro Plano Diretor de Desenvolvimen
to Urbano, efetivamente implantadas e oficializadas pelo Poder P~
blico Municipal, e os cursos d'água navegáveis, quando públicos.

§ 39 - Por solicitação do interessado, poderão ser
aprovados, simultaneamente, os projetos de parcelamento do solo e
pas edificações que devam aceder nos lotes resultantes, ficando,
em tal hipótese, a concessão do licenciamento para o início da
construção na dependência da aprovação final e do registro do pr~
jeto de parcelamento no registro imobiliár~o.

Art. 219 - Fica permitida, nas glebas ou lotes de
terreno resultantes de parcelamento do solo efetuado sob a forma
de desmembramento, anteriormente a 30 de julho de 1979, ou que,
realizados no período de 30 de julho de 1979 a 20 de dezembro do
mesmo ano, tenham obtido registro, com base na Circular n9
02/80-CGJ, de 15 de abril de 1980, da Corregedoria Geral da Justi
ça do Estado do Rio Grande do Sul, além da instituição de condomI
nio por unidades autônomas, consti tuído por casas térreas ou asso=
bradadas de habitação unifamiliar, na forma do artigo 89, letra
"a", da Lei Federal 4591, de 16 de dezembro de 1964:
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I - a construç50 de um s6 pr~dio, quando se tratar
de habitação, seja unifamiliar ou coletiva, na Área Urbana de
Ocupação Intensiva;

11 - a construção de um s6 pr~dio de habitação unifa
miliar, quando se tratar de habitação, na Área Urbana de ocupaçãõ
Extensiva.

Parágrafo único - Na implantação de condomínio por
unidades autônomas, previsto no caput deste artigo, aplicam-se os
dispositivos de controle das edificações à área da gleba ou lote
de terreno não destinada a uso comum.

Art. 220 - Nas glebas ou lotes de terreno situados
na Area Urbana de Ocupação Intensiva, resultantes de parcelamento
do solo efetuado sob a modalidade de loteamento, na forma de le
gislação especifica, ap6s a vig~ncia da Lei Municipal 1233, de O~
de janeiro de 1954, ou sob a forma de desmembramento, na forma pre
vista na Seção 111 deste Capítulo, ou sob a forma de fracionamen=
to de glebas originárias de superfície igualou inferior ao módu-
10 de fracionamento vigorante na respectiva Unidade Territorial
de Planejamento, fica permitida:

I - a construção de um s6 prédio quando se tratar
de habitação unifamiliar ou coletiva;

11 - a instituição de condomlnio por unidades autõn2
mas, na forma do artigo 89 da Lei Federal 4591, de 16 de dezembro
de 1964, para resid~ncias unifamiliares ou coletivas.

§ 19 - Na implantação de condomínio por unidades a~
tônoma~, a que se refere o inciso 11 deste artigo, aplica-se o dis
posto no artigo 213 desta Lei. -

§ 29 - Equipara-se ao loteamento referido no caput
deste artigo, para os efeitos nele previstos, aquele onde tenha
ocorrido destinação de área p6blica equivalente à exigidapela Lei
Municipal 1233, de 06 de janeiro de 1954, ainda que anteriormen-
te à data de sua entrada em vigor.

Art. 221 - Nas glebas ou lotes de terreno, situados
na Area Urbana de Ocupação Extensiva, resultantes de parcelamento
do solo efetuado sob a modalidade de loteamento ou desmembramen
to, na forma prevista, respectivamente, nas Seçôes 11 e 111 desti
CapItulo, fica permitida:

I - a construção de um 56 prédio, quando se tratar
de habitação unifamiliar, vedada a habitação coletiva;

11 - a instituição de condomínio por unidades autôno
mas, na forma do artigo 89, letra "u", da Lei Federal 4591, de 16
de dezembro de 1964, de residõncias unifamiliares, t6rrcas ou as
sobradadas.



Art. 222 - Poderão ser considerados prédios distin-
tos, a critãrio do Sistema Municipal de .Planejamento e Coordena-
ção do .Desenvolvimento Urbano, as edificações destinadas ã habita
ção coletiva, cujo arranjo espacial, tal como lançado no projetõ'
arquitetõnico, caracterizar a exist~nci~ de blocos distintos em
função de seu excessivo dimensionamento ou pela precariedade dos
elementos construtivos de união.

§ 19 - O disposto neste artigo não se aplica:
I - às edificações que acederem em glebas com super

fície igualou inferior ao módulo de fracionamento vigorante na
Unidade Territorial de Planejamento de situação do imóvel, na A-
rea Urbana de Ocupação Intensiva;

11 - ãs edificações que, embora destinadas a glebas
com área superior ao módulo de fracionamento, na Ârea Urbana de
Ocupação Intensiva, adotem os dispositivos de controle das edifi-
cações aplicáveis ãs construções em glebas com área igual ao módu
10 de fracionamento vigorante na respecti.va Unidade TerritoriaI
de Planejamento;

, 111 - ãs edificaçóes em imóveis localizados em quar-
teirões já estruturados urbanisticamente, nomeadamente no que con
cerne ao sistema de circulação e aos equipamentos públicos, os
quais sejam compatíveis com a população a ser abrigada.

§ 29 - O Executi.vo Municipal, em regulamentação a
presente Lei, estabelecerá as características do pr~dio único, no
meadamente as que concernem ao seu dimensionamento e aos seus ele
mentos:construtivos da união. -

Art. 223 - A vedação de edificar mais de um prãdio
de habi taçào em urna mesma 9 leba ou lote de terreno não abrange pré
dios com outra destinação, os quais serão admitidos, em qualquer
número, inclusive juntamente com o de habitação, desde que obser-
vado o regime urbanístico, em especial os dispositivos de contro-
le das edificaçóes vigorantes na Unidade Territorial de Planeja-
mento de situação da gleba ou lote de terreno.

Art. 224 - Nos desmembramentos efetuados na forma
prevista na Seção 111 deste Capítulo, de gleba ou lote de terreno
com área superior ao módulo de fracionamento vigorante na Unidade
Territorial de Planejamento de situação do imóvel na Ârea Urbana
de Ocupação Intensiva, pelo qual se pretenda a implantação de con
domínio por unidades autónomas não será exigida a proporção entre
testada e profundidade nos lotes dele decorrentes.

§ 19 - A aprovação municipal para desmembramentos,
onde se pretenda a aplicação do disposto neste artigo, será prec~
dida do exame de viabilidade urbanística do empreendimento, me-
diante apresentação dos projetos do desmcmbramento e do condomí-
nio por unidades autônomas que no m~smo se pretenda implantar.



§ 29 - Na implantação de condominio por unidades au
tônomas, na forma deste artigo, aplica-se o disposto no artigõ
213 de~ta Lei Complementar."

Art. 29 - Integram a presente Lei Complementar os
Anexos 12 e 17 da Lei Complementar n9 43, de 21 de julho de 1979,
os quais passam a vigorar com a redação que segue em anexo.

Art. 39 - Os critérios previstos na presente Lei de
verão ser regulamentados através de Decreto, no prazode 150 (cen
to e cinqüenta) dias, a contar de sua publicação. -

Art. 49 - Observado o disposto no artigo 26 da Lei
Complementar n9 43, de 21 de julho de 1979, esta Lei Complementar
entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE POHTO ALEGRE, ..2 ':/- de jane.!.

\ \
", '\ \. \ \ I '-\ \/ \(\ , , "'.._,1 li v, .' " \ I \ li " 'I') \. , '_, \

Guilherme Socias Villela,
Prefeito.

Lotário Lourenço Skolaude,
Secretário do Planejamento Municipal.

Re91:~2e::;~5e.
~ Antônio 01(, ,

, /Secretario do Governo Municipal.
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